
     MUNICÍPIO DE TOLEDO
  Estado do Paraná

 Secretaria da Saúde                          

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 N° 03 de 02 de março de 2017.

O Secretário Municipal da Saúde de Toledo, no uso

das  atribuições que lhe confere o Parágrafo I e II, do

§ 1º, do Art. 59º da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art.  1º Referendar as normas (anexo I)  de atendimento da UPA II  –  Dr. José Ivo Alves da Rocha

conforme documento elaborado em 27/08/2015 segundo ata n. 01/2015;

Art. 2º A escala mensal (anexo II) será determinada previamente com o médico responsável pelo

consultório,  internamento,  emergência,  e  pediatria,  considerando  a  necessidade  da  rotatividade

entre todos os setores. 

Art. 3º Esta Normativa entra em vigor na data da sua publicação.  

Toledo, 02 de março de 2017.

  

        Edilza Gomes Coutinho             Thiago Daross Stefanello
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